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PROJETO DE LEI
11/10/2017

INSTITUI O SELO "AMIGO DOS ANIMAIS" DE
RECONHECIMENTO A INICIATIVAS DE EMPRESAS E
ENTIDADES EM PROL DOS ANIMAIS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

 

Art. 1° -  Fica instituído o selo “ Amigo dos Animais”, de reconhecimento ao mérito das iniciativas de
Empresas, Casas de Abrigos, Associações, Fundações e similares que se destaquem na prática de serviços
de cuidado e preservação dos animais.

Art. 2º - Serão Consideradas iniciativas favoráveis a obtenção do Selo a realização permanente de ações,
campanhas, projetos, atividades, trabalho de adoção e cuidado em favor dos animais.

Art. 3º - Os interessados em credenciar ao selo “Amigo dos Animais” deverão requerê-lo à comissão
avaliadora especificamente criada para analisar as iniciativas, e à qual competirá deferir, ou não, a
participação do candidato.

Parágrafo único. A composição da comissão avaliadora referida no  será de exclusiva competênciacaput
do Poder Executivo, que contará com a supervisão da Secretaria do Meio Ambiente.

Art. 4º. O deferimento, pela comissão avaliadora, proporcionará ao agraciado o direito ao uso publicitário
do título “Amigo dos Animais”, chancela oficial que poderá ser utilizada nas veiculações publicitárias
que promova, bem como em seus produtos, sobe a forma de selo impresso.

Art. 5º. O prazo de participação e o uso publicitário do selo “Amigo dos Animais”, na forma do disposto
no art. 4º. será de dois anos, podendo ser renovado por iguais períodos, sempre condicionado a outras
iniciativas que venham a ser adotas pelo agraciado, ou, a critério da comissão avaliadora, à manutenção
das iniciativas já em curso.
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Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60(sessenta)dias a partir de sua
publicação, especialmente quanto à composição da comissão avaliadora, bem como ao modelo do selo a
ser adotado.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigo na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei idealiza um mecanismo de incentivo para que empresas, instituições, órgãos e
entidades da administração busquem empreender atividades, ações, projetos que visem a proteção dos
animais do Estado do Ceará.

Nesse mesmo sentido, no âmbito da Declaração Universal dos Direitos dos Animais, de 1978, da qual o
Brasil é signatário, sedimentou-se que “todo animal tem direito à consideração, à cura e à proteção
humana” e que “as associações de proteção e de salvaguarda dos animais devem ser representadas em
nível governamental.”

A instituição do selo AMIGO DO ANIMAL está em perfeita consonância com um mundo moderno e de
conscientização da sociedade, bem como estimulo dos segmentos sociais e empresarias a cuidar do
mundo animal.

Pois situação  ainda temos quecritica e visível é o numero de animais abandonados em nosso Estado
lembrar de algumas empresas que chegam ao absurdo de usar constantemente animais como meios de
experiências químicas.

O que propomos através desta e incentivar empresas a terem orgulho delas mesmas a possuírem a
certificação através do  .SELO AMIGO DO ANIMAL

 

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 283/2017

AUTORIA: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

MATÉRIA: INSTITUI O SELO AMIGO DOS ANIMAIS DE
RECONHECIMENTO A INICIATIVAS DE EMPRESAS E ENTIDADES EM
PROL DOS ANIMAIS.

        

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 283/2017
Deputado , que JOAQUIM NORONHA “INSTITUI O SELO AMIGO DOS ANIMAIS DE
RECONHECIMENTO A INICIATIVAS DE EMPRESAS E ENTIDADES EM PROL DOS
ANIMAIS”.

 

 DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1° -  Fica instituído o selo “ Amigo dos Animais”, de reconhecimento ao
mérito das iniciativas de Empresas, Casas de Abrigos, Associações,
Fundações e similares que se destaquem na prática de serviços de cuidado e
preservação dos animais.
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Art. 2º - Serão Consideradas iniciativas favoráveis a obtenção do Selo a
realização permanente de ações, campanhas, projetos, atividades, trabalho
de adoção e cuidado em favor dos animais.

Art. 3º - Os interessados em credenciar ao selo “Amigo dos Animais” deverão
requerê-lo à comissão avaliadora especificamente criada para analisar as
iniciativas, e à qual competirá deferir, ou não, a participação do candidato.

Parágrafo único. A composição da comissão avaliadora referida no caput
será de exclusiva competência do Poder Executivo, que contará com a
supervisão da Secretaria do Meio Ambiente.

Art. 4º. O deferimento, pela comissão avaliadora, proporcionará ao
agraciado o direito ao uso publicitário do título “Amigo dos Animais”,
chancela oficial que poderá ser utilizada nas veiculações publicitárias que
promova, bem como em seus produtos, sobe a forma de selo impresso.

Art. 5º. O prazo de participação e o uso publicitário do selo “Amigo dos
Animais”, na forma do disposto no art. 4º. será de dois anos, podendo ser
renovado por iguais períodos, sempre condicionado a outras iniciativas que
venham a ser adotas pelo agraciado, ou, a critério da comissão avaliadora, à
manutenção das iniciativas já em curso.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60(sessenta)
dias a partir de sua publicação, especialmente quanto à composição da
comissão avaliadora, bem como ao modelo do selo a ser adotado.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigo na data de sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Deputado destaca: “O presente Projeto de Lei idealiza um mecanismo de
incentivo para que empresas, instituições, órgãos e entidades da administração busquem empreender
atividades, ações, projetos que visem a proteção dos animais do Estado do Ceará.

Nesse mesmo sentido, no âmbito da Declaração Universal dos Direitos dos Animais, de 1978, da qual o
Brasil é signatário, sedimentou-se que “todo animal tem direito à consideração, à cura e à proteção
humana” e que “as associações de proteção e de salvaguarda dos animais devem ser representadas em
nível governamental.”

A instituição do selo AMIGO DO ANIMAL está em perfeita consonância com um mundo moderno e de
conscientização da sociedade, bem como estimulo dos segmentos sociais e empresarias a cuidar do
mundo animal.

Pois situação critica e visível é o numero de animais abandonados em nosso Estado ainda temos que
lembrar de algumas empresas que chegam ao absurdo de usar constantemente animais como meios de
experiências químicas.

O que propomos através desta e incentivar empresas a terem orgulho delas mesmas a possuírem a
certificação através do SELO AMIGO DO ANIMAL.
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FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV,   :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.  Ainda sobre competência afirma o nobre doutrinador que “a faculdade
juridicamente atribuída a uma entidade, ou as um órgão ou agente do Poder Público para emitir
decfisões. Competências são as diversas modadilades de poder de que se servem os órgãos ou entidades

.”estatais para realizar suas funções
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DA INICIATIVA DAS LEIS    

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das formas,
estatui, em seu artigo 14, inciso I, que :

Art. 14 - o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explicita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

Referida Constituição Estadual, em seu artigo 15, inciso VI, determina que:

Art 15 – São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas;

O artigo 16, inciso VI, do mesmo diploma legal,   assegura a possibilidade do Estado legislar,
concorrentemente, sobre meio Ambiente, cabendo portanto ao estado do Ceará legislar e executar
políticas de proteção aos animais e ao meio ambiente.

No entanto, para que a norma jurídica seja válida, do ponto de vista formal, faz-se necessário que se
observe seu processo de nascimento, previsto nas Constituições Federal e Estadual, principalmente
quanto a competência para se iniciar o processo legislativo.

Assim, todas as produções legislativas que resultar nas matérias elencadas no art.60, parágrafo 2º e suas
alíneas da Constituição Estadual são de iniciativa privativa do Chefe do Executivo Estadual, dentre elas a
defesa do meio ambiente e a proteção doa fauna.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§ 1º. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado do Estado;
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a.  

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado às leis que disponham
sobre:

(...)

criação, organização, estruturação e competências das  Secretarias de Estado, 
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) matéria orçamentária;

No âmbito do Estado, a competência material ou administrativa ( ) emArt. 23/CF e Art. 15,/CE
relação à matéria legislativa em questão cabe à , cuja competência eSecretaria do Meio Ambiente
iniciativa legislativa são do Chefe do Poder Executivo Estadual (Arts. 88, III e VI, e 60, § 2º e suas

).alíneas, CE/89

Observa-se , que somente o Chefe do Executivo Estadual poderia propor Lei atinente aa priori
atribuições das Secretarias de Estado, bem como de seus órgãos. A partir da competência garantida
por aqueles artigos da Constituição Estadual, cita-se, meramente para ilustrar nosso entendimento,

 Lei n° 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo,a
altera a estrutura da administração estadual, promove a extinção e criação de cargos de direção e
assessoramento superior e dá outras providências.

Tanto é assim, que o próprio Chefe do Executivo Estadual definiu para as Secretarias, por Lei já
sancionada, suas atribuições, metas e prioridades, não podendo a Assembleia Legislativa fazê-lo, ainda
que em acréscimo.

Assim diz o art. 1º, TÍTULO I, DO MODELO DE GESTÃO, da Lei n° 13.875/07, atualizada pela Lei nº.
:15.773, de 10/03/2015

Art.1º. O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando
como premissas básicas a Interiorização, a Participação, a Transparência, a
Ética, a Otimização dos Recursos e a Gestão por Resultados, a partir dos
seguintes conceitos:

Preceitua o art . 6º, inciso I, 1, 3, 3.18 da supracitada Lei:

Art. 6º. O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura
organizacional básica:

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1. Governadoria

(...)

3. Secretarias de Estado                

(...)

3.18. Secretaria do Meio Ambiente;
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No que se refere à iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado, é ainda, de bom alvitre,
transcrever o artigo 88, incisos II, III e VI da CE/89:

 Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

Para além das ponderações acima evidenciadas, importante considerar que a instituição do selo “Amigo
dos Animais” de reconhecimento ao mérito das iniciativas de Empresas, casas de Abrigo, Associações,
Fundações e similares que se destaquem na prática de serviços de cuidado e preservação dos animais,
serão avaliadas por uma comissão cuja competência, para a avaliação, será exclusiva do poder Executivo
sob a supervisão da Secretaria do meio Ambiente. Portanto o projeto em apreço invade a competência do
poder executivo e impõe conduta ao funcionamento do mesmo.

Veja-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre a impossibilidade de lei estadual de iniciativa
parlamentar versar sobre organização e atribuições de órgãos da Administração Estadual:

EMENTA:  MEDIDA CAUTELAR PARA SUSPENDER A VIGÊNCIA DA
LEI Nº10. 539, DE 13.04.2000, DO ESTADO DE SÃO PAULO.
REESTRUTURAÇÃO DOS ÓRGÃOS DO SETOR EDUCACIONAL.
COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODERT EXECUTIVO. 2. Compete
privativamente ao Governador do Estado, pelo princípio da simetria, propor
à Assembléia Legislativa projetos de lei que visem a criação, estruturação e
atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública (CF, art.
61,II, “e”). 3. Hipótese em que o projeto de iniciativa parlamentar,
transformando-se em lei, apresenta vício insanável caracterizado pela
invasão de competência reservada constitucionalmente ao Poder Executivo.
Medida cautelar deferida ( ADINMC 2.417/ SP, Rel. Min. Maurício Corrêa,
DJ 18/05/2001, p. 432).

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF/88. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

É o que se observa na proposição em análise, de iniciativa parlamentar, que versa sobre matéria de
iniciativa do Chefe do Executivo, a quem compete exercer a direção superior da Administração Pública,
pelo que lhe compete, privativamente, a iniciativa da lei que tem por finalidade a criação, estruturação,
organização e atribuições de órgãos da administração pública.

Registre-se, por fim, que as regras do processo legislativo federal, especialmente as que dizem respeito à
iniciativa reservada, são normas de observância obrigatória pelos Estados Membros. Nesse sentido:

A CB, ao conferir aos Estados-membros a capacidade de auto-organização e
autogoverno – art. 25, caput- impõe a obrigatória observância de vários
pricípios, entre os quais o pertinente ao processo legislativo. O legislador
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estadual não pode usurpar a iniciativa legislativa do chefe do Executivo,
dispondo sobre as matérias reservadas a essa iniciativa privativa.
Precedentes ( ADI 1.594, rel. min. Eros Grau, j. 04.06.2008,P DJE de
22-08-2008) ADI 291, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 07.04.2010,P, DJE de
10.09.2010.

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º da Constituição do Estado do Ceará, sob pena de flagrante vício de

, por atentar contra o princípio da Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) einconstitucionalidade formal
da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

 

PROJETO DE TEOR SEMELHANTE

Por outro lado, há que se pôr em relevo que em período recente tramitou nessa Casa Legislativa o Projeto
de Lei nº 291/2017 (Institui o Selo Empresa Parceira das Campanhas Setenbro Amarelo, Outubro

, de iniciativa parlamentar e com teorRosa e Novembro Azul, no âmbito do Estado do Ceará)
semelhante ao da atual proposição, tendo a Procuradoria da Assembleia Legislativa, com sustentáculo nos
argumentos supra delineados, emitido, à ocasião, parecer contrário à tramitação da aludida propositura,
sendo conveniente sugerir que o presente projeto seja anexado e, por conseguinte, apreciado
conjuntamente, caso ainda possível, com o Projeto anterior, tudo nos termos dispostos no art. 235 do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 -
D.O. 12.12.96).

 

DA CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  aPARECER CONTRÁRIO,
regular tramitação do presente Projeto de Lei  em razão da discrepância  com as normas constitucionais,
relativamente ao vício de iniciativa à deflagração do processo legislativo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

KARLA CARDOSO DE ALENCAR FORTE

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 283/2017 - ENCAMINHAMENTO A COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  28/11/2017 17:24:05  Data da assinatura:  28/11/2017 17:26:35

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
28/11/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 283/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  29/11/2017 11:52:02  Data da assinatura:  29/11/2017 11:54:36

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
29/11/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 283/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  01/12/2017 16:05:15  Data da assinatura:  01/12/2017 16:07:52

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
01/12/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  04/12/2017 16:08:42  Data da assinatura:  04/12/2017 16:11:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 283/2017

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  06/12/2017 10:44:23  Data da assinatura:  06/12/2017 10:47:26

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
06/12/2017

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 283/2017 

 

INSTITUI O SELO AMIGO DOS ANIMAIS DE
RECONHECIMENTO A INICIATIVAS DE EMPRESAS E
ENTIDADES EM PROL DOS ANIMAIS.

AUTOR: JOAQUIM NORONHA.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de projeto de Lei nº 283/2017, de autoria do Deputado Estadual Joaquim Noronha, que submete
à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI O SELO AMIGO DOS ANIMAIS
DE RECONHECIMENTO A INICIATIVAS DE EMPRESAS E ENTIDADES EM PROL DOS
ANIMAIS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa,
conforme disposto no art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Conforme se observa, o presente projeto de lei não invade a competência privativa do Governador do
Estado, uma vez que tem por objetivo instituir o selo “ Amigo dos Animais”, de reconhecimento ao
mérito das iniciativas de Empresas, Casas de Abrigos, Associações, Fundações e similares que se
destaquem na prática de serviços de cuidado e preservação dos animais.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto , de autoria do Deputado Estadualfavorável ao Projeto de Lei de nº 283/2017
Joaquim Noronha.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/12/2017 10:20:28  Data da assinatura:  07/12/2017 10:23:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                             

52ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 07/12/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   PL 00283/2017

  Autor:  99347 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99347 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  07/12/2017 20:30:52  Data da assinatura:  07/12/2017 20:40:02

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

MEMORANDO
07/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 

(CMADS) 

 

A Sua Excelência o  Senhor 

Deputado Renato Roseno

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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x NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ROBERTO MESQUITA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 283/2017, DE AUTORIA DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

  Autor:  99589 - DEPUTADO RENATO ROSENO

  Usuário assinador:  99589 - DEPUTADO RENATO ROSENO

  Data da criação:  13/12/2017 12:44:49  Data da assinatura:  13/12/2017 12:48:10

GABINETE DO DEPUTADO RENATO ROSENO

PARECER
13/12/2017

PARECER

 

Trata-se de Projeto de Lei n° 283/2017, de autoria do Deputado Joaquim Noronha, que institui o selo
“Amigo dos Animais” de reconhecimento a iniciativas de empresas e entidades em prol dos animais.

O presente projeto pretende reconhecer as boas iniciativas de empresas, casas de abrigos, associações,
fundações e similares que se esforçam em contribuir para o bem-estar animal.

Para isso, deverão realizar ações, campanhas, projetos, atividades, trabalho de adoção e cuidados em
favor dos animais, essas que serão avaliadas por uma comissão criada especificamente para este
propósito.

Segundo relatório da Organização Mundial de Saúde de 2015 na época haviam cerca de 30 milhões de
animais abandonados no Brasil. Esses dados são alarmantes tanto do ponto de vista ético, já que estes
sofrem todos os tipos de sofrimentos nas ruas, quanto da saúde pública, visto estes poderem se tornar
vetores de doenças.

Desta forma, extremamente louvável proposta que visa reconhecer o trabalho daqueles(as) que se
esforçam por melhorar essa situação, assim como busca incentivar a que outros(as) tomem as mesmas
iniciativas.

 

DEPUTADO RENATO ROSENO

DEPUTADO (A)

27 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   PL 00283/2017

  Autor:  99347 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99347 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  14/12/2017 09:14:53  Data da assinatura:  14/12/2017 09:18:55

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/12/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/1082016

ITEM NORMA: 7.2

 

3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 14/12/2017

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                               

                                                      

                                                               

 

 

ROBERTO MESQUITA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  00001/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: ESTUDO TÉCNICO Nº (S/N) - (CICTS)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  05/02/2018 10:10:11  Data da assinatura:  05/02/2018 10:14:06

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00001/2018
05/02/2018

Termo de desentranhamento ESTUDO TÉCNICO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00016/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: ESTUDO TÉCNICO Nº (S/N) - (CICTS)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  14/03/2018 06:53:34  Data da assinatura:  14/03/2018 06:58:17

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00016/2018
14/03/2018

Termo de desentranhamento ESTUDO TÉCNICO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  14/03/2018 08:43:45  Data da assinatura:  14/03/2018 11:58:41

PLENÁRIO

DESPACHO
14/03/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINARIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/12/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 97ª (NONAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/12/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 98ª (NONAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/12/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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